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PQUTAJ^TA NQ OOV92

7TLCSU ?P/a'TC!ISGO líARCIIETI, Presidente da -

C^ara Tíunicipal de Primavera do Leste, Estado de ínto G-rooSO,
no r.so das atritniiçoes q.ue lhe con-Lere o In^i.-o XI, do Ar tj,
31, do Kegimento Interno vigente.

P E S O L Y

-APIIG-O is - Pica nomeada para exercer o cargo de Contadora des
te Legislativo Itoicipal, a partir desta data, a -
Senhorita TTAIB tffROYSKI, portadora do KG, n^
10274-55367 SSP/RS. e do CPP n9 190.260.560-87,
aprovada no Concurso Publico n^ 001/91, realisado'
em 26 de Jnniio de 1992.

.ffiTIGO 25 - Esta Portaria entra em vigor na data de OT.a puLlr-
cação, revogadas as disposições cm contrario.

IIESA LTRSIOKA da Câmara

Leste-I.H,, em 15 de JuJlio de 1992

1 de Primavera do
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